
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Assunto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
ENXOVAL INFANTIL PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO  DE  CABREÚVA  COM  ENTREGAS  ALEATÓRIAS  POR  UM
PERÍODO DE 12 MESES.

Ata de Registro de Preços 135/2023

Aos 27 dias do mês de julho de 2023, na cidade de Cabreúva, Estado de São
Paulo a Prefeitura de Cabreúva, situada a Rua Floriano Peixoto, 158, Centro,
devidamente  representada  pelo  Sr  ANTÔNIO  CARLOS  MANGINI,  brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG nº 18.444.742-2 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF 086.257.178-29, residente e domiciliado no município de Cabreúva,
Estado de São Paulo, e a empresa  JOAO CARLOS LOPES OKUYAMA – ME,
inscrita no CNPJ sob o N° 14.037.880/0001-85, com sede a Rua Tangará, nº
1.075,  Jd.  Petrópolis,  Arapongas  –  PR  –  CEP:  86.709-000
e-mail:  contato@vittaflex.com.br  –  fone:  (043)  3152-0007,  por  seu
representante  legal,  Sr(a)  Joao  Carlos  Lopes  Okuyama,  portador  do  RG  N°
49.24864-4 SESP/PR e CPF 730.878.319-72, acordam proceder, nos termos da
Lei Federal N° 8.666/93, decreto Municipal N° 377 de 29 de março de 2007,
observadas as demais normas legais aplicáveis do Edital do Pregão em epígrafe,
ficando registrados os preços conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

12

TRAVESSEIRO ANTIALÉRGICO:
Antimofo, anatômico, tecido 100%
algodão,  percal,  180  fios,
enchimento com fibra de poliester
siliconada  em  flocos,  forro
impermeável  em  polipropileno,
com zíper, medindo 0,40 x 0,60m.
Diversas  cores  e/ou  estampas
infantis.

470  Vittaly 33,00 15.510,00 

A  presente  Ata  tem  valor  total  estimado  de  R$  15.510,00(quinze  mil,
quinhentos e dez reais). 

1. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  administração  a  firmar
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios,  respeitada  a  legislação  relativas  as  licitações,  sendo  assegurado  ao



beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

2.PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO(s) PRODUTOS

2.1 A  detentora  obriga-se  a  fornecer  o  objeto  desta  licitação,  conforme
especificações e condições estabelecidas neste edital, em seus Anexos e
na  proposta  apresentada,  prevalecendo,  no  caso  de  divergência,  as
especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório; 

2.2 Correrão por contada DETENTORA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado, tais  como embalagens, seguro, transportes, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem
prejuízo dos serviços normais da Prefeitura de Cabreúva.

2.3 O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento.

2.3.1  Eventual  pedido  de  prorrogação  deverá  ser  protocolado,  antes  do
vencimento  do  prazo  de  entrega,  devidamente  justificado  pela
DETENTORA, para ser submetido à apreciação superior.

2.4 O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:

2.4.1.  A(s)  entrega(s)  dos  materiais,  quando  solicitada  através  da
emissão(ões)  da(s)  Nota(s)  de  Empenho  e/ou  Solicitação(ões)  de
Fornecimento, correrá por conta e risco da(s) proponente(s) vencedora(s), e
será(ão) procedida(s) de acordo com as necessidades do órgão requisitante. 

2.4.2. A(s) entrega(s) dos materiais, quando solicitada(s), deverá(ão) ocorrer
em até 10 (dez) dias corridos, junto ao Almoxarifado Central – localizado na
Rua Líbano 50, Vilarejo, Cabreúva, telefone 11 4529-6112, no período das
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas de segunda a sexta-feira.

2.4.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir Nota Fiscal e Fatura
correspondente(s) a cada entrega.

2.4.4.  A  quantidade  será(ão)  fixadas  pelo  Município  de  Cabreúva  e
constante(s)  na(s)  Nota(s)  de  Empenho  e/ou  Solicitação(ões)  de
Fornecimento.

2.4.5. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos
estabelecidos,  a  contratada  se  obriga  a  reparar  a  falha  e  se  houver
necessidade substituir os materiais no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sem quaisquer ônus para o Município de Cabreúva.

2.4.6. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura da Ata de Registro de Preços.



2.5 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura de Cabreúva,
sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

A)  Rejeita-lo  no  todo  ou  em  parte  se  não  corresponder  as
especificações do ANEXO I – termo de Referência, determinando sua
substituição/correção;

B)  Determinar  sua  complementação  se  houver  diferença  de
quantidades ou de partes;

C)  As  irregularidades  deverão  ser  sanadas  pela  DETENTORA,  no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento por ela da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.

D) O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade,
na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos
entregues.

2.6 A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá
comprovar  o  cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Prefeitura de Cabreúva e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador-
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, a Prefeitura de Cabreúva.

3.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora apresentará
a  Prefeitura  de  Cabreúva  Nota  Fiscal/Fatura  referente  a  cada  item
entregue.

3.2 A Prefeitura de Cabreúva terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura para aceita-la ou rejeita-la.

3.3  A  Nota  Fiscal/Fatura  não  aprovada  pela  Prefeitura  de  Cabreúva  será
devolvida a empresa vencedora da licitação para as necessárias correções,
com as  informações  que motivaram sua  rejeição,  contando-se  o  prazo
estabelecido no item 4.2, a partir da data de sua reapresentação.

3.4  A  devolução  da  Nota  Fiscal/Fatura  não  aprovada  pela  Prefeitura  de
Cabreúva em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa
suspenda os fornecimentos.

3.5  O  Município  de  Cabreúva  providenciará  o  pagamento  no  prazo  de  30
(trinta)  dias,  contados  da  data  do  aceite  da  Nota  Fiscal/Fatura  pela
Prefeitura de Cabreúva.

3.5.1  A  DETENTORA  deverá  informar  na  nota  fiscal  os  dados  bancários
correspondentes  ao  CNPJ  da  DETENTORA  para  a  realização  de
pagamentos.



3.5.2  No  caso  da  CONTRATANTE  atrasar  os  pagamentos,  estes  serão
atualizados financeiramente pelo índice econômico oficial do Município de
Cabreúva.

3.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá
apresentar  declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu
administrador-judicial, ou se o administrador-judicial for pessoa jurídica,
do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

3.7. No caso da DETENTORA em caso de recuperação extrajudicial, junto
com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial.

4. SANÇÕES

4.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar  a  Ata,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa,
ensejar o retardamento da execução de objeto, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito as
sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal N° 10.520/02, sem prejuízo
das multas previstas nos seguintes itens.

4.2 A recusa injustificada da detentora em assinar a Ata de Registro de
Preços,  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo
estabelecido pela Prefeitura de Cabreúva, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida;
ou

II – Pagamento correspondente a diferença de preço decorrente de
nova licitação para o mesmo fim.

4.3 O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos serviços,
sem prejuízo do disposto no artigo 7° da Lei N° 10.530/02, sujeitará a
detentora a multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a
partir  do primeiro dia útil  seguinte ao término do prazo estipulado,  na
seguinte proporção:

I- Multa de 10% (dez por cento) até o 15° (décimo quinto) dia de
atraso; e

II- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16° (décimo sexto)
dia de atraso até o 30° (trigésimo) díade atraso.



Parágrafo  único  –  a  partir  do  31°  (trigésimo  primeiro)  dia  estará
caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo
disposição  em contrário,  em casos  particulares,  previstos  no  Edital  ou
contrato, sujeitando-se a aplicação de multa prevista no item 17.4. 

4.4 Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida, poderão ser
aplicadas a detentora as seguintes penalidades:

I- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida; ou

II- Multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova
licitação para o mesmo fim.

4.5 O produto não aprovado deverá ser trocado dentro do prazo fixado
pela  Prefeitura  de Cabreúva,  que não excederá a  05(cinco)  dias  úteis,
contados do recebimento da intimação.

Parágrafo  único  –  Não  realizada  a  troca  dentro  do  prazo  estipulado
ensejará a aplicação da multa prevista no item 17.4, considerando-se a
mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do
prazo estabelecido no item 16.5.

4.6 O pedido de prorrogação do prazo para a realização do serviço/entrega
de material, somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados
no contrato ou instrumento equivalente.

4.7  As  multas  referidas  não  impedem  a  aplicação  de  outras  sanções
previstas na lei N° 10.520/02 §1°. Verificado que a obrigação foi cumprida
com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura
de  Cabreúva  reterá,  preventivamente,  o  valor  da  multa  dos  eventuais
créditos que a detentora tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada
a ampla defesa. 

4.8 No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a
convalidação  em  falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de
Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da  aplicação  das  demais  cominações
legais.

4.9  No  caso  de  a  DETENTORA  estar  em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

5. VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 meses
improrrogáveis.



INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edital, as propostas
das empresas vencedoras a Ata de sessão do Pregão.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente,  em quatro  vias  de  igual  teor  e  forma,  na presença de  duas
testemunhas.

Cabreúva, 27 de julho de 2023

Antonio Carlos Mangini

Prefeitura de Cabreúva

João Carlos Lopes Okuyama

JOAO CARLOS LOPES OKUYAMA – ME


